
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA 

Edital de Aplicação de Penalidade Ética - Censura 
 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições e na forma da lei, FAZ SABER, a quem interessar possa, 

que conforme decisão proferida nos autos do PE n. 102/2023, transitada em 

julgado em 19/03/2026, foi aplicada a pena de CENSURA e MULTA ao(à) 

profissional de Enfermagem KARINE SOARES DOS PASSOS Coren/SC 

1.619.075 TE por infração aos artigos 45, 62 E 78 do CEPE, Res. Cofen 

n.°564/2017. 

 

 

 

 

 

 

 


